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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 058/2023

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7? REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

“BASE  MESTRE-DE-CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL”

Processo Administrativo n* 64361.003038/2023-12

TERMO DE CONTRATO
Lei  n*  14.133, de  1*  de  abril de  2021

AQUISICÓES -— LICITACAO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 058/2023, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIAO, POR INTERMÉDIO DA BASE
ADMINISTRATIVA DO CURADO E EMPRESA JMS
COMERCIO DE GÁS LTDA, CNPJ N* 48.445.395/0001-62.

A Uniáo, por internédio da Base Administrativa do Curado, Órgáo integrante do Ministério
da Defesa, CNPJ n* 31.543.958/0002-33, sediado na Av. Professor Luiz Freire, n” 198 Curado, Recife- PE,
CEP: 50.740-437, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas de Gestáo Orcamentária,
Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado, o Senhor Coronel FELIPE GLASNER DE MAIA
CHAGAS, inscrito no CPF N* que teve a fungáo de Ordenador de Despesas de Gestáo
Orcamentária, Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado delegada através do  Boletim
Interno n* 145, de 02 de agosto de 2022 por determinacáo do Senhor Coronel FRANCISCO JOSÉ DE
MOURA, nomeado pela portaria n ”  608. de  21 de  julho de 2021, publicada no  DOU N*  137 de  22 de  julho
de 2021, inscrito no CPF n* portador da Carteira de Identidade n* e em
conformidade com as atribuicgóes que Ihe foram delegadas pela citada portaria, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa JMS COMERCIO DE GÁS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o n* 48.445.395/0001-62, sediado(a) na  Rua Maria das Dores de  Melo, S/N — Lot Santo Antonio — Ipojuca -
Pemambuco, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por JOSÉ MÁRIO DA SILVA,
Sócio Administrador, inscrito no CPF n* conforme atos constitutivos da  empresa, tendo em
vista 0 que consta no Processo n* 64361.003038/2023-12, e em observáncia ás disposicdes da Lei n*
14.133, de 1* de abril de 2021, e demais legislacáo aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregáo Eletrónico n ”  10/2023, mediante as cláusulas e condicódes a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PR IMEIRA- OBJETO (art. 92, | e ll)
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisicño de gás liquefeito de petróleo, nas condicóes
estabelecidas no  Termo de Referéncia.

1.2. Objeto da contratagáo:

ITEM ESPECIFICACAO CATMAT | UNIDADE | QUANTIDADE | VALOR VALOR TOTAL
DE UNITÁRIO

MEDIDA

1 Gás Liquifeito de 461517 Unidade 659 R$ 151,50 99.838,50
Petróleo (GLP), botijao
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 058/2023

de  13kg - Recarga

1.3.  Vinculam esta contratacáo, independentemente de  transcrigáo:

1.3.1. O Termo de Referéncia;

1.3.2. O Edital da Licitagao;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÉNCIA E PRORROGACAO
2.1. O prazo de vigéncia da contratacáo é de 12 (doze) meses contados da assinatura da ata, na forma
do artigo 105 da Lei n* 14.133, de 2021, somente havendo prorrogagáo no caso previsto no Parágrafo único
do Art. 84, da Lei n* 14.133/21.

2.1.1. A prorrogagáo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condigóes e os precos permanecem vantajosos para a Administracáo, permitida a negociacao
com o contratado.

2.2. 0 contratado náo tem direito subjetivo á prorrogacáo contratual.

2.3. A prorrogacáo de contrato deverá ser promovida mediante celebracáo de termo aditivo.

2.4. O contrato náo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sangóes de
declaragáo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangéncias de aplicacáo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA —- MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e
XVII)
3.1. O regime de execugáo contratual, os modelos de gestáo e de execucáo, assim como os prazos e
condigóes de  conclusáo, entrega, observagáo e recebimento do objeto constam no Termo de  Referéncia,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO
4.1. Náo será admitida a subcontratagáo do  objeto contratual..

5. CLÁUSULA QUINTA - PRECO (art. 92, Y)

5.1. O valor total da contratacáo é de R$ 99.838,50 ( noventa e nove mil oitocentos e trinta e oito
reais e cinquenta centavos).

5.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execucáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administracáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratagáo.

5.3. O valor acima € meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependeraáo dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao  contratado e demais condigóes a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de  Referéncia, anexo a este Contrato.

: 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 058/2023

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os precos inicialmente contratados sáo fixos e ireajustáveis no prazo de um ano contado da data
do  orcamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais
seráo reajustados, mediante a aplicacáo, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigacóes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um  ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

74. No caso de atraso ou náo divulgacáo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importáncia calculada pela última variacáo conhecida, liquidando a diferenca correspondente
táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

7.5. Nas afericóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituicao, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislacáo entáo em vigor.

7.7. Na auséncia de previsáo legal quanto ao indice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial,
para reajustamento do  preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE (art, 92, X, XI e XIV)

8.1. Sáoobrigagdes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condigóes estabelecidas no Termo de Referéncia;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregúes verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou  corrigido, no  total ou  em  parte, ás  suas expensas;

8.5. Acompanhare fiscalizar a execugáo do contrato e o cumprimento das obrigacúes pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,.
forma e condices estabelecidos no  presente Contrato e no Termo de Referéncia.

8.7. Aplicar ao Contratado as sangóes previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgáo de representacáo judicial da Advocacia-Geral da Uniáo para adogáo das medidas
cabiveis quando do  descumprimento de obrigagóes pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitagdes e reclamagóes relacionadas á execugáo
do  presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou  de  nenhum interesse para a boa execugáo do  ajuste.

8.10. A Administragáo terá o prazo de 1 (um) més, a contar da data do protocolo do  requerimento para
decidir, admitida a prorrogagáo motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio económico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 1 (um) mes..
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuracáo de
descumprimento de cláusulas contratuais.
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8.13. A Administracáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados á execugáo do  contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em  decorréncia de  ato do Contratado, de  seus empregados, prepostos ou  subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGACOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVLe XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagóes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as  despesas decorrentes da boa e perfeita execucáo do
objeto, observando, ainda, as  obrigacdes a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n”8 .078 , de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os  motivos que impossibilitem o cumprimento do  prazo previsto, com a devida comprovagáo;

94.  Atender ás determinagóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll. da Lei n.? 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informacáo por eles
solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no  total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes
resultantes da execugáo ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execucáo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado á Administracáo ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacño ou
o acompanhamento da execugáo contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou  da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando náo for possivel a verificacáo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores —
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizacáo do  contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa á Seguridade
Social; 2) certidao conjunta relativa aos tributos federais e á Dívida Ativa da Uniáo; 3) certiddes que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicítio ou sede do contratado; 4)
Certidáo de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de  todas as obrigagóes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislacáo específica, cuja inadimpléncia náo transfere a
responsabilidade ao contratante e nao poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do  contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia
anormal ou acidente que se verifique no local da execugáo do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinacáo do contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes assumidas,
todas as condigóes exigidas para habilitacáo na licitacáo;

9.12. Cumprir, durante todo o período de  execugáo do  contrato, a reserva de  cargos prevista em  lei para
pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislacáo (art. 116, da Lei n.* 14.133, de  2021);

9.13. FComprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no  prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicacáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,pa rág ra fo único,
da Lei n.” 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as  informacóes obtidas em  decorréncia do cumprimento do  contrato;

9.15. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, indusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 058/2023

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratagáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d. da Lei n*
14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal, as normas
de  seguranga do  contratante;

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitacño e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os  materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender ás  recomendagóes de  boa técnica e
a legislagáo de  regéncia;

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n”  13.709, de 14 de agosto
de 2018, adotando medidas eficazes para protegáo de dados pessoais a que tenha acesso por forga da
execucáo deste contrato;

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observáncia ás normas da legislacáo pertinente, cumprindo as
determinagóes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execugáo do objeto e nas
melhores condigóes de  seguranca, higienee disciplina.

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovacáo, quaisquer mudancas
nos métodos executivos que fujam ás  especificagdes do memorial descritivo ou  instrumento congénere.

9.21. Náo pemitir a utilizacáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condicáo de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizacáo do trabalho do  menor de dezoito anos
em  trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUCAO (art. 92, XII)
10.1. Náo  haverá exigéncia de  garantia contratual da  execugáo.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRACÓES E SANCÓES ADMINISTRATIVAS ( a r t .92, XIV)

11.1. Comete infracáo administrativa, nos termos da Lei n*14 ,133 , de 2021, o contratado que:
a)  der causa á inexecugáo parcial do contrato;

b) der causa á inexecugáo parcial do contrato que cause grave dano á Administragdo ou ao
funcionamento dos servicos públicos ou ao  interesse coletivo;

Cc) dercausa a inexecucáo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execucao ou da entrega do objeto da contratacáo sem motivo justificado;

e) apresentar documentacáo falsa ou prestar declaracao falsa durante a execugáo do contrato;

f) praticar ato fraudulento na  execugáo do  contrato;

g) comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)  praticar ato lesivo previsto no art. 5% da Lei n* 12.846, de 1 de agosto de 2013.

11.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sangóes:

a Adverténcia, quando o contratado der causa á inexecugáo parcial do contrato, sempre que náo se
justificar a imposigáo de  penalidade mais grave (art. 156, 82”, da Lei  n* 14,133 2021);

l i .  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do  subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposigáo de penalidade mais grave
(art. 1 49, da Lei ne 14 .133 ,de 2021);

Hi. Declaracáo de  inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas“e ” , “”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposicgáo de penalidade mais grave (art. 156, $5"%, da Lei n* 14,133, de 2021).
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iv. Multa:
1. Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de  atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) días;
2. Compensatória, para as infragóes descritas nas alíneas “e” a "h” do subitem 12.1, de 0,5% a
5% do  valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecugáo total do  contrato prevista na alínea “c” do  subitem 12.1,
de  0,5% a 5% do valor do  Contrato.
4. Para infragáo descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do
Contrato.
5. Para infragóes descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor
do Contrato.
6. Para a infragáo descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor
do Contrato, ressalvadas as seguintes infracdes:

11.3. A aplicagáo das sangóes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigacáo de
reparacáo integral do dano causado ao  Contratante (art. 156, $9”, da Lei  n* 14,133, de  2021)

11.3.1. Todas as sangóes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 87”. da Lei n* 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicacáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimagáo (art. 157, da Lei n* 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizagóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58%, da Lei n ”  14.133, de
2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento á cobranca judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicagáo enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicacáo das sangóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n”  14.133, de 2021, para as penalidades de  impedimento de licitar e contratar e de declaragáo de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na  aplicacáo das sancúes seráo considerados (art. 156, 819%, da  Lei n*  14.133, de  2021):

a)  anatureza e agravidade da Infracáo cometida;
b)  as  peculiaridades do caso concreto;
Cc) as circunstáncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantagáo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientacóes
dos órgáos de controle.

11.6. Os atos previstos como infragóes administrativas na Lei n ”  14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitagóes e contratos da Administracgáo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n*
12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do  Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangóes aplicadas á pessoa jurídica
seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administracáo, á pessoa jurídica
sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relacáo de  coligagáo ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei n ”  14.133, de  2021).
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11.8. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicacáo da
sancáo, informar e manter atualizados os dados relativos ás sancóes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (Cels) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no  ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n* 14.133, de
2021).

11.9. As sangóes de impedimento de licitar e contratar e declaracáo de inidoneidade para licitar ou
contratar sño passiveis de reabilitacáo na forma do art. 163 da Lei n* 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administracáo contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizagóes, náo inscritos em  divida ativa, poderáo ser compensados, total ou  parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante, na forma da Instrucáo

rmati ne e 1 a

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINCAO CONTRATUAL (art, 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou  náo as obrigagdes de ambas as  partes contraentes.

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ónus para o Contratante,
quando este náo dispuser de créditos orramentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato náo mais lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extingáo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do  contrato, desde que
haja a notificacño do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedéncia desse dia.

12.1.3. Caso a notificacáo da náo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extincáo contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicagáo.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigagóes nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n”  14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os  artigos 138 e 139 da  mesma Lei.

12.2.2. A alteracáo social ou a modificacáo da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará
a extingáo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operagáo implicar mudanca da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteragáo subjetiva.

12.3. O termo de extingáo, sempre que possivel, será precedido:

12.3.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relacáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizagóes e multas.

12.4. A extingáo do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio económico-
financeiro, hipótese em  que será concedida indenizacáo por meio de termo indenizatório (art. 131,capu t , da
Lei n.? 14.133, de 2021).

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, económica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado funcáo na licitacño ou atue na fiscalizacáo ou  na gestáo
do contrato, ou que deles seja cónjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou  por afinidade,
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.” 14.133, de 2021).

JOSE MARIO DA3>n2do de forma Pág ina  79digitalpor JOSE MARIO
SILVA DASILVA _ .

Dadas: 2073.08.11
13:16:28 0300



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 058/2023

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTACAO ORCAMENTÁRIA (a r t .92, VII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratacáo correráo á conta de recursos especificos
consignados no  Orcamento Geral da Uniáo deste exercicio, na  dotacgáo abaixo discriminada:

13.1.1. Gestáao/Unidade: 160504

13.1.2. Fonte de Recursos: 1000000000

13.1.3. Programa de Trabalho: 171397

13.1.4. Elemento de Despesa: 339030

13.1.5. Plano Intemo: ESSUPLJAIROR

13.1.6. Nota de Empenho:

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os  casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposigdes contidas na Lei n*
133  021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposicóes contidas

na  Lei n*  8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normase principios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERACOES
15.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n '
14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condicóes contratuais, os acréscimos ou
supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do  contrato.

15.3. As alteragóes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebracáo de termo aditivo, submetido
a prévia aprovacáo da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipacáo de seus efeitos, hipótese em que a formalizacáo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) més (art. 132 da Lei n? 14.133, de 2021).

15.4. Registros que náo caracterizam alteracáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebracáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n* 14.133, de  2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —- PUBLICACAO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagóes
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atengáo ao art. 91, caput, da Lei n.* 14.133, de 2021, e ao art. 8%, 87,  da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7 ,  83", inciso Y,  do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, 81")
17.1. Fica eleito o Foro da Justica Federal, Segáo Judiciária de Recife/PE para dirimir os litigios que
decorrerem da execucgáo deste Termo de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliacáo,
conforme art. 92, $1“, da Lei nf 14,133/21.

Recife, de agosto de 2023.
FELIPE GLASNER DE MALAS

CHAGAS i n
ELIPE GLASNER DEMATACHAGAS- Cel

CPF
Ordenador de Despesas de Gestáo Orcgamentária, Financeira e

Patrimonial da  Base Administrativa do Curado

JOSE MARIO DA / 5snadede forma .
SILVA: Pe E Pág ina  819

Dados, 2023.08.T1
13:36:37 0300
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JOSE MARIO — Assinado deforma
DA gal par JOSE MANO

, DA SEVA:85616281458
SILVA: Dados: 2023.08.11

13:36:47 -0300"

JOSÉ MÁRIO DA SILVA

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIAO
Punlicacio em. 16 /08 /2022  | Edicao: 156 | Segáo: 3 | ragna .s

Órgáo: Ministério da Defesa/Comando do  Exército/Comando Militar do  Nordeste/7* Regiño Militar/ Base Administrativa do
Curado

EXTRATO DE CONTRATO N ”  58/2023 - UASG 160225

N*  Processo: 64361.003038/2023-12.

Pregáo N*  10/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO.

Contratado: 48.445.395/0001-62 - JMS COMERCIO DE GAS LTDA. Objeto: O objeto do  presente
instrumento é a aquisicáo de gás liquefeito de petróleo, nas condicóes estabelecidas no termo de
referéncia..

Fundamento Legal: . Vigencia: 11/08/2023 a 11/08/2024. Valor Total: R$ 99.838,50. Data de
! Assinatura: 11/08/2023.

(COMPRASNET 4 ,0  - 15/08/2023).

Este contetido náo substitui o publicado na verso certificada



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

LalDados doFornecedor
CNPj]: 19.791.896/015809” JDUNSO: 928797488
Razio Social: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA
Nome Fantasia: ——-
Situacio do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/09/2023

Dados doN íve l .
Situacio do Nível: Cadastrado

Dados do  Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA MEL: Náo
Capital Social: R$ 0,00 Data de Abertura da Empresa: + 24/06/2020
CNAE Primário: 4682-6/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE  GÁS LIQUEFEITO DE

PETRÓLEO (GLP)

CNAE Secundário 1:  4784-9/00 - COMERCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE  PETRÓLEO
CNAE Secundário 2: — 4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE  PRODUTOS PERIGOSOS
CNAE Secundário 3:  5211-7/99 - DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO
CNAE Secundário 4:  8292-0/00 - ENVASAMENTO E EMPACOTAMENTO SOB CONTRATO

Dados para Contato
CEP: 55.594-900
Endereco: AVENIDA PORTUARIA, S/N - SALA A - SUAPE
Municipio / UF: Ipojuca / Pernambuco
Telefone: (21) 39741907
E-mail: FISCALIZACAOCSUPERGASBRAS.COM.BR

Dados doResponsável Legal
CPF:
Nome: JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

Dados do Responsável nelo Cadastro
CPE: .
Nome: JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO
E-mail: fiscalizacao QSUPERGASBRAS.COM.BR

Emitido em: 25/07/2023 10:50 1 de 4
CPF- Nome: GILSON TORRES DE ARAUJO



,
Y

Relatório de Credenciamento

e

Emitido em: 25/07/2023 10:50 - 2 de
CPF: Nome: GILSON TORRES DE ARAUJO



. Relatório de Credenciamento

Socios / Administradores
Dados do  Sócio/ Administrador 1

CPF:
Nome: RODRIGO OCTAVIO GOMES OURIQUE
Número do Documento: 575874260 Órgio Expedidor: SSPI
Data de Expediciáo: 05/07/2013 Data de Nascimento: 06/05/1970
Filiacio Materna: LIGIA MARIA GOMES OURIQUE
Estado Civil: Solteiro(a)
CEP: 22.776-070
Endereco: AVENIDA FLAMBOYANTS DA  PENINSULA, 300 - BL 3 AP 802 - BARRA DA
Municipio / UF: Rio de Janeiro / Rio de Janeiro
Telefone: (21) 98352228
E-mail: fiscalizacao Qsupergasbras.com.br

Dados do Sócio/ Administrador 2
CPF:
Nome: GLORIA SILVA DE  CASTRO
Numero do Documento: 00122002447 Órgáo Expedidor: DETRAN
Data de Expedicáo: 05/09/2017 Data de Nascimento: 08/07/1968
Filiacio Materna: THEREZINHA DE  OLIVEIRA SILVA
Estado Civil: Solteiro(a)
CEP: 22.621-000
Endereco: AVENIDA ALDA GARRIDO, 470 - APTO 101 - BARRA DA  TIJUCA
Municipio / UF: Rio de Janeiro / Rio de Janeiro
Telefone: (21) 94722095
E-mail: fiscalizacaoOsupergasbras.com.br

Dados do  Sócio/Administrador 3

CNPjJ: 05.722.815/0001-06 Participacio Societária: 100,00%
Nome: SHV ENERGY NV
Data Abertura Empresa: 25/06/2003
CEP:
endereco: TAURUSAVENUE, 19 - 2132L$ - HOOFDDORP
Municipio / UF:
1elefone:
E-mail:

Emitido em: 25/07/2023 10:50 de  4

CPF: Nome: GILSON TORRES DE ARAUJO



. i Relatório de Credenciamento
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Dados do  Sócio/Administrador 4

CPF:
Nome:

Número do Documento: 056424682
Data de Expedicgao: 06/03/2020
Filiacio Materna:

JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO
i Órgio Expedidor: DETRAN

Data de Nascimento: 12/05/1963

Estado Civil: Solteiro(a) .
CEP:
Endereco: RUA VIEIRA SOUTO, 442 - APTO 401 - IPANEMA

Municipio / UF: Rio de Janeiro / Rio de Janeiro -
Telefone: (21) 97613050
E-mail: fiscalizacaoCSUPERGASBRAS.COM.BR

ados do Sócio/Administrador 5
—_T.

“ome: RUBENS LEDO GONCALVES RAMOS
Órgio Expedidor: DETRAN

Data de Nascimento: 24/04/1973
Número do  Documento:

Data de Expedicáo: 28/12/2017
Filiacio Materna: - IONE MARIA LEDO GONCALVES RAMOS
Estado Civil: Solteiro(a)
CEP: 20.521-160
Endereco: | RUA DESEMBARGADOR ISIDRO, 126 - BLOCO 2 APT 1101 - TIJUCA
Municipio / UF: Rio de Janeiro / Rio de Janeiro
Telefone: (21) 92355072 _
E-mail: fiscalizacaoQsupergasbras.com.br

¿mitido em: 25/07/2023 10:50
CPE: Nome: GILSON TORRES DE  ARAUJO

4 de


